
FEDERAÇÃO DAS CÂMARAS MUNICIPAIS DO RIO GRANDE DO NORTE - FECAMRN

DECRETO LEGISLATIVO N° 020/2023/CML, 18 DE DEZEMBRO DE
2023

Concessão de Título de Cidadã Lucreciense a senhora NATÁLIA BASTOS
BONAVIDES e dá outras providências.
 
 
A Mesa Diretora da Câmara Municipal de Lucrécia – RN, no uso de suas
atribuições e tendo em vista o que lhe confere no art. 54, parágrafo 2°,
inciso I e Art. 207, §1°, alínea “d”, do Regimento Interno:
 
DECRETA:
 
Art.  1°  -  Fica  concedido  o  Título  de  Cidadã  Lucreciense  a  senhora
NATÁLIA BASTOS BONAVIDES.
 
Art.  2°  -  Este  Decreto  entrará  em vigor  na  data  de  sua  publicação,
revogadas as disposições em contrário.
 
Plenário Francisco Antônio de Oliveira, em 18 de Dezembro de 2023.
 
 
RÔMULO SOARES VIEIRA LIBERADO
Presidente
 
 
 
ANEXO I
 
Natália  Bastos  Bonavides  e  Advogada Popular,  eleita  para  o  segundo
mandato de deputada federal (PT/RN), a mais votada do RN em 2022,
mais jovem e única mulher eleita da bancada potiguar. Foi também a
vereadora petista mais votada da história do PT no Rio Grande do Norte e
a primeira mulher petista a ocupar uma cadeira na Câmara Municipal de
Natal.
Iniciou sua militância política quando estudante do curso de Direito da
UFRN (2006-2011), onde participou ativamente da construção do projeto
de extensão popular Lições de Cidadania (hoje chamado de Motyrum) e
foi da direção do Centro Acadêmico Amaro Cavalcanti, um dos centros
acadêmicos mais ativos na Universidade Federal do Rio Grande do Norte,
sempre a defender a democratização do acesso ao ensino superior público
e a função social da universidade. É formada em Direito (UFRN) e mestre
em Direito Constitucional (UFRN).
Desde 2009 participa de projetos de educação popular, através dos quais
atuou em assentamentos rurais e em comunidades como Leningrado e
Mãe Luiza, construindo conhecimento com as populações em situação de
elevada vulnerabilidade social na luta em defesa dos direitos sociais.
Foi uma das fundadoras do Escritório Popular, primeira organização de
assessoria jurídica de movimentos sociais do estado, que possibilitou o
contato  íntimo  com  diversas  demandas  populares,  destacando-se  no
combate  à  criminalização  dos  movimentos  sociais  e  na  assessoria  a
vítimas de violência institucional.
Foi advogada do MST, com atuação em diversos acampamentos em todo o
Estado.

Publicado por: ROMULO SOARES VIEIRA LIBERATO
Código Identificador: 12083064

Matéria publicada no Diário Oficial da FECAM, no dia 01/03/2024.
EDIÇÃO 1849. A verificação de autenticidade da matéria pode ser feita
informando o código identificador no site:
https://diariooficial.fecamrn.com.br


